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úteis a contar da data de publicação do presente edital no Diário
da República, concurso documental para o provimento de um lugar
de professor-adjunto do quadro de pessoal docente da ex-Escola Supe-
rior de Enfermagem de Faro, convertida em Escola Superior de Saúde
de Faro, constante do mapa anexo à Portaria n.o 939/99, de 27 de
Outubro, conjugada com a Portaria n.o 476/2003, de 11 de Junho.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar indicado
e caduca com o preenchimento do mesmo.

3 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 69/88, de 3 de
Março, e Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações do
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — Área científica — o concurso é aberto para a área de Tec-
nologia da Saúde, grupo disciplinar de Terapia da Fala, com incidência
em epidemiologia e métodos de tratamento de dados.

5 — Requisitos legais de admissão — podem candidatar-se ao pre-
sente concurso licenciados em Terapia da Fala ou em Ciências Bio-
lógicas e habilitados com o grau de mestre que, até ao termo do
prazo fixado para a apresentação das candidaturas, se encontrem numa
das seguintes situações:

a) Professores-adjuntos da disciplina ou área científica para que
é aberto o concurso de outra escola superior politécnica;

b) Professores-adjuntos da Escola Superior de Saúde de Faro
ou de outra escola superior politécnica de área científica ou
grupo disciplinar considerados pelo conselho científico afins
daquela para que é aberto o concurso;

c) Assistentes do ensino superior politécnico, com pelo menos
três anos de bom e serviço efectivo na categoria, que tenham
obtido um diploma de estudos graduados ou estejam habi-
litados com o grau de mestre ou equivalente na disciplina
ou área científica para que é aberto o concurso;

d) Os equiparados a professor-adjunto ou a assistente da Escola
Superior de Saúde de Faro ou de outra escola superior poli-
técnica da área disciplinar ou científica para que é aberto
o concurso que satisfaçam os requisitos de habilitações e
tempo de docência previstos no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho;

e) Os candidatos referidos no n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

6 — Local de trabalho — na Universidade do Algarve, Escola Supe-
rior de Saúde de Faro, em Faro.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à presidente do conselho directivo da Escola Superior
de Saúde de Faro, devendo conter os seguintes elementos:

a) Identificação (nome completo, data e local de nascimento,
filiação, estado civil, número e data do bilhete de identidade,
residência, código postal e número de telefone/telemóvel);

b) Categoria profissional, graus académicos e respectivas clas-
sificações finais;

c) Tempo de serviço na respectiva categoria [só para os can-
didatos que se encontrem na situação prevista na alínea c)
ou d) do n.o 5 deste edital];

d) Menção expressa do concurso a que se candidata e referência
ao Diário da República onde foi publicado o presente edital;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito, devidamente
comprovados.

7.2 — O requerimento de candidatura ao concurso deverá ser obri-
gatoriamente acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes
documentos:

a) Certificados autênticos ou autenticados das habilitações lite-
rárias (licenciatura e mestrado);

b) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e
assinado;

c) Três exemplares do sumário da dissertação de mestrado e
dos trabalhos científicos, técnicos ou profissionais mais rele-
vantes, não ultrapassando cada resumo mais de 15 linhas;

d) Certificado do registo criminal;
e) Atestado médico comprovativo de que possui a robustez física

e psíquica necessária para o exercício do cargo a que se can-
didata (Decreto-Lei n.o 319/99, de 11 de Agosto);

f) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações do
serviço militar, se for o caso;

g) Fotocópia do bilhete de identidade;
h) Lista completa dos documentos apresentados.

7.3 — Os candidatos da Universidade do Algarve estão dispensados
de apresentar os documentos indicados nas alíneas d), e), f) e g)

do número anterior desde que os mesmos constem do respectivo pro-
cesso individual e o declarem expressamente no requerimento de
candidatura.

7.4 — Aos candidatos não incluídos no número anterior é dispen-
sada temporariamente, de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a apresentação dos docu-
mentos referidos nas alíneas d), e) e f) do n.o 7.2 desde que declarem
no requerimento, em alíneas separadas, sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada uma
das alíneas.

7.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos can-
didatos, para melhor esclarecimento das situações que descreve, a
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

8 — O requerimento poderá ser entregue directamente na Escola
Superior de Saúde de Faro, sita na Estrada de Loulé, sem número,
8000-510 Faro, ou enviado pelo correio, registado com aviso de recep-
ção, expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 1 do presente
edital.

9 — Método de selecção — avaliação curricular, complementada
com uma entrevista se o júri entender ser esta necessária.

10 — Critérios de selecção — dar-se-á preferência a candidatos com
experiência nos domínios do grupo disciplinar indicado no n.o 4 e
detentores dos requisitos habilitacionais mencionados no n.o 5, tendo
em conta o grau académico e o mérito do currículo científico, aca-
démico e profissional.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta das reuniões do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

12 — Todas as listas e elementos destinados ao esclarecimento dos
interessados serão afixados no átrio principal da Escola Superior de
Saúde de Faro, recorrendo-se ao ofício registado para os candidatos
externos à mesma Escola.

13 — Constituição do júri:

Presidente — Professora-coordenadora Nídia Maria Dias Azi-
nheira Rebelo Braz.

Vogais efectivos:

Professora-coordenadora Maria Emília Pinto dos Santos,
da Escola Superior de Saúde de Alcoitão.

Professora-adjunta Ana Paula Fonseca da Costa Carvalho.

Vogais suplentes:

Professora-coordenadora Maria José Baltazar dos Reis de
Pinto Gouveia.

Professora-adjunta Maria Dulce da Mota Antunes de Oli-
veira Estêvão.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos,
pelo 1.o vogal efectivo.

14 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

22 de Fevereiro de 2005. — O Reitor, Adriano Lopes Gomes
Pimpão.

Serviços de Acção Social

Despacho n.o 5325/2005 (2.a série). — Por despacho de 19 de
Janeiro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Daniel José Gonçalves Dias, empregado de snack-bar — celebrado
contrato individual de trabalho para exercer funções nos Serviços
de Acção Social da Universidade do Algarve, pelo período de
12 meses, tácita e automaticamente renovável anualmente, nos ter-
mos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 108/95, de 20 de Maio, sem
prejuízo do estabelecido na lei geral do trabalho sobre caducidade
e cessação de contratos de trabalho, com ínicio a 1 de Fevereiro
de 2005. (Isento de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

23 de Fevereiro de 2005. — O Administrador para a Acção Social,
Amadeu de Matos Cardoso.


